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DECRETO N° 205/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS(COVID-19), NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Senhor 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, usando das atribuições do seu cargo, que lhes são conferidas pela lei 
orgânica municipal, e ainda; 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 

MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ 

 

CONSIDERANDO O AUMENTO DE CASOS DO CORONAVIRUS (COVID-19), 

PUBLICADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAI, ESTADO DO 
PARANÁ 

D E C R E T A 
 

ART. 1º-  Fica autorizada a retomada das aulas presenciais na rede 

pública municipal de ensino do Município de Ariranha do Ivaí, em conformidade com o disposto no art. 8º 
do Decreto Estadual nº 7.020/2021, mediante o cumprimento do contido na Resolução nº 0098/2021 da 
Secretaria de Estado e Saúde/SESA, desde que respeitadas as medidas de enfrentamento da 
pandemia do CORONAVÍRUS (covid-19).  

 

ART. 2º Ficam AUTORIZADAS as reuniões PÚBLICAS, desde que 

obedeçam rigorosamente o distanciamento de 2m² (dois metros quadrados) por pessoa e, limitando-se, o 
máximo de 30 (trinta) pessoas presentes no local;  

 

ART. 3º Fica AUTORIZADA a realização de cultos, missas e 

reuniões religiosas de modo presencial, com limitação de 50% de ocupação, desde que respeitadas as 
medidas de enfrentamento da pandemia do CORONAVÍRUS (covid-19).  

 

ART. 4º Fica AUTORIZADA a utilização do Parque Aquático São 

Gabriel, com limitação de 30% de ocupação, desde que respeitadas as medidas de enfrentamento da 
pandemia do CORONAVÍRUS (covid-19).  

 

ART. 5º   Fica determinado o TOQUE DE RECOLHER durante a 

vigência desse Decreto, das 23h às 5h do dia seguinte, obrigatoriamente em todo território do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná.  
 
§ 1º - Fica permitido a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos ou 
coletivos, desde que respeite o toque de recolher. 
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§ 2º - Fica PERMITIDA a realização de atividades físicas coletivas nas dependências do Ginásio Municipal 
Antônio Teles Paulino ou em quaisquer outros locais, dentro dos limites desta municipalidade. 
 
§ 3º - Fica vedado o comércio de vendedores ambulantes de outros municípios durante a vigência deste 
Decreto. 

ART. 6º   As lanchonetes, restaurantes, sorveterias, barracas, 

quiosques, lojas de conveniência e afins, poderão funcionar respeitando o toque de recolher, e, durante 
o toque de recolher, fica permitido o funcionamento por meio da modalidade delivery e retirada em 
balcão, desde que respeitadas as medidas de segurança.  
 

ART. 7ºNo tocante ao Conselho Tutelar cumpram-se as previsões do 

Decreto Municipal nº 061/2020, publicado em 07 de abril de 2020, edição nº 1.433, páginas 10 e 11. 
 

ART. 8º Eventuais dúvidas na aplicação desse DECRETO serão 

dirimidas pelo COMITÊ DO PLANO DE PREVENÇÃO E CONTINGENCIAMENTO EM SAÚDE DO 
CORONAVIRUS (COVID-19). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As medidas desse DECRETO têm por objetivo a contenção do avanço 

da pandemia do CORONAVIRUS (COVID 19) por todo o território municipal. 
 

ART. 9º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico, sem prejuízos aos demais decretos municipais, pertinentes ao combate e 
enfrentamento da pandemia decorrente do novo CORONAVIRUS (Covid-19), no âmbito do Município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, podendo ser revisto a qualquer tempo, a critério da Administração 
Municipal. 

 

ART. 10ºFICA RENOVADA A VIGÊNCIA DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº. 058 DE 31/03/2020 ATÉ A DATA DE 31/08/2021.  
 

ART. 11º Este Decreto terá vigência até às 00h00 do dia 

31/08/2021.  
 
PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEDERT, aos dezesseis 

dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um – 16/08/2021.  
 
 
 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 442/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 13/08/2021  
Data Fim: 13/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 
Veículo Utilizado: Sandeiro Placas: BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico sendo 01 paciente com um 
acompanhante com horário de atendimento ás 09:40 horas na clínica Reumatologista. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (13/08/2021). 
 
   
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 443/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data início: 13/08/2021 
Data Fim: 13/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford Ka      Placas:  BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
01 paciente com um acompanhante com horário de atendimento ás 10:00 horas na Ultramed. 
  
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (13/08/2021). 
 
 
 
   

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 444/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data início: 13/08/2021 
Data Fim: 13/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford Ka      Placas:  BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente consulta médica, tendo em vista 01 paciente com horário de 
atendimento ás 13:00 horas na Hoftalon. 
  
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (13/08/2021). 
   
 

     
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 445/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 16/08/2021  
Data Fim: 16/08/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford Ka  Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para consultas médica, tendo em vista 01 paciente com um 
acompanhante e com horário de atendimento ás 08:00 horas no Hospital Evangélico, e 01 paciente com 
um acompanhante com horário de atendimento ás 09:30 horas no Hospital Erasto Gaertner. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (16/08/2021).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 446/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 16/08/2021  
Data Fim: 16/08/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina e Apucarana/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700, 41-01408  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandeiro Placas: BCJ- 3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, na clínica 
Reumatologista, sendo 01 paciente com um acompanhante e com horário de atendimento as 11:30, e um 
paciente com horário de atendimento ás 07:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (16/08/2021).  
 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 447/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data início: 16/08/2021 
Data Fim: 16/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Campo Mourão/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 04303  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Voyage     Placas: BBC- 5281 
Objetivo da Viagem: Transportar pessoal da Assistência Social para visita Institucional. 
  
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (16/08/2021). 
   
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 448/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data início: 16/08/2021 
Data Fim: 16/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41- 01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford Ka Placas: BCH- 9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para a realização de consultas, sendo 
01 paciente com um acompanhante com horário de atendimento ás 14:00 e ás 16:00 no ICL, 01 paciente 
com horário de atendimento ás 14:00 na Hompar. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (16/08/2021). 
   
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 449/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Nome do Servidor: Silene de Oliveira Derneis 
Data início: 16/08/2021 
Data Fim: 16/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Campo Mourão/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 04303  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Voyage     Placas: BBC- 5281 
Objetivo da Viagem: Visita Institucional. 
  
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (16/08/2021). 
 
 
 
   
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 450/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Nome do Servidor: Solange Maia 
Data início: 16/08/2021 
Data Fim: 16/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Campo Mourão/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 04303  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Voyage     Placas: BBC- 5281 
Objetivo da Viagem: Visita Institucional. 
  
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (16/08/2021). 
   
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 203/2021 
 

 
SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2021 e dá 
outras providências. 
 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 976 de 13 de agosto de 2021, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município, em 13 de agosto de 2021, edição 1.771, página 10-11, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art.1º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
28.000,00 (vinte e oito mil ) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.002 DIVISÃO DE EXTENSÃO RURAL  

05.002.20.606.2001.2.021 Atividades da Divisão de Extensão Rural  

94– 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 28.000,00 

 TOTAL 28.000,00 

 TOTAL GERAL. 28.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

 
I– ANULAÇÂO 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ESPORTES 

 

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTE  

11.002.27.812.2701.2.063 Atividades do Departamento de Esportes  

416 - 3.1.90.11.00.00 - 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 28.000,00 

 TOTAL          
28.000,00 

 TOTAL GERAL.         28.000,00 

    
  Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
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   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezesseis dias do mês de 

agosto de dois mil e vinte um (16/08/2021). 
 

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito 
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DECRETO Nº 204/2021 
 

 
SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2021 e dá 
outras providências. 
 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 977 de 13 de agosto de 2021, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município, em 13 de agosto de 2021, edição 1.771, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art.1º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 91.981,86 
(noventa e um mil novecentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos) mediante as seguintes 
providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

  

05.002 DIVISÃO DE EXTENSÃO RURAL  

05.002.20.606.2001.2.021 Atividades da Divisão de Extensão Rural  

438 – 4.4.90.52.00.00 – 1015  Equipamentos e Material Permanente 91.981,86 

 TOTAL 91.981,86 

 TOTAL GERAL. 91.981,86 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
  
  
I– SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 91.981,86 

 TOTAL 91.981,86 

TOTAL GERAL 91.981,86 

   
   Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezesseis dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte um (16/08/2021). 

 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito 
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